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Estado de Mato Grosso 

L E I NQ 2 010 DE 20 DE NOVEMBRO DE 1 963. 

Abre no Tesouro do Estado, o 
crédi to especial de Cr.$ 120.000,00. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 
, 

Artigo 1 Q - Fica aberto no Tesouro do Estado um 

c rédi to especial no valor de Cr.$ 120.000,00 (cento e vinte mil cru 
zeiros), para atender nêste exercício as despesas decorrentes da 

Lei n Q 1 797 de 3/12/62. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da aberturaoo 
crédi to especial referente a esta lei corre"rão à conta do excesso 

de arrecadação que os índices técnicos autorizam prever no corren 
te exercício. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 20 de novembro de 

1 963, 1422 da Independência e 75 2 da República. 
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